
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº                , de 2026.

(Da Comissão de Comunicação)

Requer  a  distribuição  do  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  230/2025  para  que  a
Comissão  de  Comunicação  analise  seu
mérito.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 139, II, alínea “a” C/C art. 32, XXVII, ambos do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro que o Projeto de Lei Complementar 230/2025
que “Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para vedar a limitação de
empenho e movimentação financeira das despesas relativas ao Fundo de Universalização
dos Serviços de Telecomunicações, e a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para os
fins que especifica” seja apreciado pela Comissão de Comunicação.

JUSTIFICAÇÃO

Faz-se importante a apreciação do Projeto de Lei Complementar 230/2025 pela
Comissão de Comunicação uma vez que este possui  aspectos  que se enquadram no
campo temático deste colegiado. 

Sala das Comissões,              de março de 2026.

Deputada Maria Rosas
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria Rosas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263064318100


